
h ii * ii

<3Íe^^/i.Áar/^eâ

^<z^kcc<^ S^^í^àí&^lòa^o^ W/Èad ''

Processo(s) N-: 678/97 Em: 15 / 09 / 97

Procedência:

MESA DIRETORA

Assunto:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO

EFETUAR PAGAMENTO DE DESPESA COM SER

VIÇOS ODONTOLÕGICOS E DÁ OUTRAS PROVj.
DÊNCIAS",

AUTUAÇÃO
Aos í .s dias do mês de setembro

ano de mil novecentos e noventa e sete

do

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais documentos que se

seguem.

DISTRIBUICAO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROTOCOLO
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"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO, EFETUAR

^  PAGAMENTO DE DESPESA COM
—  SERVIÇOS ODONTOLÓGICO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

^

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a efetuar
o pagamento de despesas de serviços odontológico com todos os servidores
desta Casa de Leis.

Art. 2° - O pagamento de que trata o artigo 1°., do presente
decreto Legislativo, será no percentual de 70% (setenta por cento) da despesa
efetiva.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias do mês de setembro de mil
novecentos e noventa e sete.

Francisco Lopes da Costa
Presidente

Mário Antonio DerCaro
Vice Presidente

Jadir Alpoim
Secretário


